
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3524709.420.00009546/2025-07

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 337/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Paula Savioli

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana informa que tem conhecimento do grave problema e da
expressiva quantidade de veículos abandonados nas vias públicas do
município.

 
Para que a Secretaria possa adotar providências legais e

eficazes, é imprescindível a existência de um pátio operado pelo próprio
município, que possibilite a guarda e destinação correta desses veículos.
Nesse sentido, já foi firmado convênio com o DETRAN para a implantação
de um pátio municipalizado.

 
O Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar já

foram elaborados, encontrando-se o processo atualmente em trâmites
licitatórios. Será publicado edital de concorrência pública para a exploração
do pátio e guarda dos veículos, conforme a legislação vigente.
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Tão logo o processo seja concluído, a Secretaria de

Mobilidade Urbana iniciará a recolha dos veículos abandonados,
assegurando a destinação adequada dentro do município.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos

de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 15/08/2025, às 14:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0339991 e o código CRC 7F27BB06.

Referência: Processo nº
3524709.420.00009546/2025-07

SEI nº 0339991
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